
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
- ESTADO DE SÃO PAULO -

FIs. N.c
LIVRO DE PORTARIAS

== P 0 R T A R I A NQ l>Ii85 ==

0 t^eahor JOSl GüR a LDO a LVíjS, Prefeito Itoici 
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas / 
por Lei,

R a S 0 L V a ;

Alterar, a partir de Ifi de junho de 1971, as 
clausulas 2 e 3 do Contrato de Locaçao de Serviços firmado en
tre o engenheiro civil e eletricista JOSÉ CJáT.SO Duí PAULA SAN-/ 
TOS e Prefeitura Municipal de Lorena, em 11 de junho de 1970,/ 
que passam a ter a seguinte redação:

2 - 0  serviços serão prestados, diariamente, 
de segunda-feira à sexta-feira, no horário das 8,00 às 13,00 / 
horas, com intervalo de 2 (duas) horas para refeição e descan
so, das 11,00 às 13jOO horas;

3 " A contratante, a título de salário pelos 
serviços prestados mensalmente, pagará ao contratado a impor-/ 
tqncla de CR$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros);

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, Eh de maio de 1971

— JOSiij Xjí̂ a LDO ALVíüS =— 
=-Prefeito Municipal=f

=  j o S íj/ g i o r d a n i  f i l h o  ==
Diretor de administração =

Registrada no Livro proprlo do Setor de Servil 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura í^tunlci-/ 
e publicada no Paço Municipal aos Eh de maio de 1971.

7 ^ ^  r r u j / y i c i t ^

=  R a IMÜNDa  c o r t . 
làicarreg. do Setor de serviços Gerais,


